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PRE EITURA MUNICCPAL DE MASSAPE DO PIAUÍ-PI 
EXTRATO DO 00 TRATO 

Tomada de Preços n. 002/2019. Contratante; O Município de Massape do Pi­
am. Contratado: COMLIMA CON TRUTORA LTDA - CNPJ 
06.922.232-000L-83. Objeto: Pre~tação de serviços de execução de obras e 
serviços remanescentes da Adutora de Massapê. Recursos: Orçame,nto Ge­
ral/ CODEVASF. Vigência: Conforme Projeto, Valor: R$ 749.955,19. Assi­
natura: 06/0612019. 

Massape (PI), 06 de junho de 2019. 
Prefeito Mmi.icipal 

seT&DODÓPl&l7I 

PREFBl'nJRA IIUJl"ICIPAJ.. DE MASfJAP& DO PIA.u:I 
aAIIIS5TS DO Plmr&ITO 
CNPJ, Ol.612.51.11/0001• 10 

AV. Pcdto l\tar!Jno 641 
Cl!I': 64.513-000 

PRIMElRO TERMO ADITIVO 

CIÁUSUU PRIMEIRA 
DOOBJETO 
DO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
CELEBRADO ENTRE O MUNICil'lO 
DE MASSAPi DO PIAUi-PIA 1 
ALíNE GOMES COUTINHO, NA 
FORMA ABAIXO: 

O presente Termo Aílitivo tem por objetivo modiJicar a lotação 
da conlnltada ALINE OOMES COUTINHO e fonte de recurso para pagamento de 
salério, especificados na cláu3ula primeira do CONTRATO OB PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS celebrado com o MUNTCIPIO DB MASSAJ>t DO 
PIAUÍ, PlAUl, cm 08 de maio de 2019. 

CLÁVSULA. SEGUNDA 
DA LOTAÇÃO DA CONTRATADA 

A contratado. eslá lotada na Sce-i• Municipal de Saúde. a partir da 

Parigrafo álli,c,o, O, recursos financeil'OIS pora eu.mprl.rncnto do valor estipulado no contrai() 
serio provenientes do FUS/PAB. 

CLÁUSULA. TERCEIRA 
DAS DEMAIS DISPOSiç(JES 

PCIIDllDCCCID em vigor e inalterada., as demais cláwrulu e llODlllÇ&á·do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS,_ora ADITÀDO. ·, .,!J .,. 

Assim, por estarem jusw e acertadu, subscrevem as parta~ ~ 
Termo Aflitivo, em 2 (dW1$) via:i de igual teor e fo.rma, dando-o como bóm e_valiosa;.na 
presença de 2 (duas) leStcmunhas. ·' · 

~ do PiauJ;rc, 1 S de junho de 2019 

..J INlt C ~ · COUTlNB 
CONTRATADA 

Tefteó1WihM: !-_____________ _ 

2-----------.,.-----

,, ......... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS 
CNPJ (MF) 01.612.596/0001-43 

Av. Lira Portela, 194- Centro - CEP -64.175-000- Murici dos Portalas - Piaul 

Lei n' .205, de 2.0 de Maio de 2.019. 

ANera a redação do iu;I10 IH do Art 13 da Lei 
Municipal n~. 13512013 que dísp6e sobre o 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Pábllcos Municipais de Murici dos Portelas 
para incluir o plano de equacionamento do 
déficit atuarlal. 

O PREFEITO DE MURICI DOS PORTELAS - PI, no uso das atribuições que 
são conferidas por l ei, faz saber <1 e a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° O inciso Ili do art.13 da Lei Municjpal n• 135/2'013 passa a vigorar com a 
seguinte redação e planilha: 

"ill - o produto da arrecadação da contrib11.ição do Municlpio - Administração Centralizada -
C'J:rmra 11 nicipal, Aularquías e Fundações Pública , eqoivalen.te a l l'lt (onll! por cento) sobre o 
valor da remunoração de conlribu:íçi!o paga aos ser,idores alh-o a título de contribuição normal, 
bem éómo alíquoras dclirnda · no plaoo de cquacionan:nto do déficit at11aria l confurUE ab.aixo a 
título de l:(}11/rilruição SlifJ/e11ren111r" 

Ano Allquota 
2019 e 2020 4% 
2021 e2022 8,89% 
2023 e2024 13,78% 
2025 e2026 18,67% 
2027 e2028 23,56% 
2029 e2030 28,45% 
2031 82032 33,34% 
2033 e2034 38,23% 
2035 e2036 43,1 2% 
2037 e2038 48,01% 
20:l9 92040 52,90% 
2041 e2042 57,79% 
2043 e2044 62,68% 
2045 e2046 67,57% 
2047 e2048 72,46% 

Art. 2° Esta Lei e suas disposições gerais enlrarão em vigor na data de S'UI 

pub !cação, ficando revogadas todas as demals dlspostçaes em oonlrárlo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Murici dos Portelas, Estado do Piauí, mi 20 de Maio de 2019. 

-li ;J ~.L fu;:J Ji) l· t .,,.,.r-
RICARDO DO NASCIMENTO MARTINS SALES 

Prefeito Municipal 


